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Resumo 

O policiamento das manifestações é uma atividade crucial que revela muito 
sobre a qualidade da democracia em uma dada sociedade. Além de apresentar os 
artigos que compõem o dossiê este artigo contribui com a experiência acumulada 
da Irlanda do Norte para lidar com manifestações. O Brasil e a Irlanda do Norte 
constituem-se em sociedades divididas nas quais a polícia é corresponsável pelos 
conflitos e enfrenta problemas sérios de legitimidade, pelo menos para os grupos 
vulneráveis. As lições da Irlanda do Norte apontam para o fato de que o 
entendimento mútuo entre a polícia e os manifestantes é vital para limitar o 
potencial para que incidentes e eventos de ordem pública se tornem 
incontroláveis. 

Palavras-chave: policiamento de manifestações; protestos; ordem pública; dissenso; 
direitos humanos. 
 

Abstract 

The policing of demonstrations is a crucial activity that reveals much about the 
quality of democracy in a given society. In addition to presenting the papers that 
make up the dossier, this article contributes to Northern Ireland's accumulated 
experience in dealing with demonstrations. Brazil and Northern Ireland 
constitute divided societies in which the police is co-responsible for conflicts and 
face serious legitimacy problems, at least for vulnerable groups. Lessons from 
Northern Ireland indicate that mutual understanding between police and 
protesters is vital to limit the potential for public order incidents and events to 
become unmanageable. 
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Desde junho de 2013, quando um grande movimento popular de proporções 
nacionais abalou o sistema político em grandes manifestações de rua que paralisaram as 
grandes cidades do Brasil por vários dias, o policiamento de manifestações entrou na 
pauta da agenda política do país. Esta questão não se restringe ao Brasil, e vem sendo 
considerada também em outros países da América Latina, de olho na experiência 
acumulada por países de democracia mais consolidada do hemisfério norte.  
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O que nos motivou a organizar este dossiê foi o desejo de mapear as pesquisas 
sobre policiamento de manifestações em curso no Brasil. A quantidade de propostas de 
artigos recebidas ficou aquém das expectativas. Este fato é significativo e mostra que, a 
despeito da qualidade dos textos incluídos no dossiê, muitos foram recusados pois ainda 
estavam em estágios iniciais da pesquisa, o que revela que este ainda não é um campo de 
estudos consolidado no Brasil. 

A comparação entre as experiências de policiamento de manifestações no Brasil e 
na Irlanda do Norte se justifica pois trata-se de duas realidades que, a despeito das 
diferenças evidentes, têm aspectos muito similares no que diz respeito à segurança 
pública3. Em 1983, a Interpol considerava a Irlanda do Norte como o lugar mais perigoso 
do mundo para um policial. Exercer a profissão de policial tanto na Irlanda do Norte 
quanto no Brasil significa estar em ambiente hostil e gera os mesmos reflexos: não colocar 
a farda para secar no varal do lado de fora de casa, esconder a verdadeira natureza da 
atividade profissional de amigos e vizinhos, estar sempre atento ao andar na rua e alerta 
para possíveis ataques (BREEN, 2017; COSTA, 2005). Outro aspecto comum aos dois 
países é que se trata de sociedades divididas. Os estudos sobre policiamento se 
concentram em democracias liberais e sociedades homogêneas, não em sociedades 
partidas ou etnicamente divididas, nas quais a polícia tem lado (WEITZER, 1995). Em 
consequência, muitos estudos clássicos sobre polícia tratam de questões cuja importância é 
secundária para estas sociedades, como a organização e a cultura ocupacional das forças 
policiais nos Estados Unidos ou no Reino Unido. Nas sociedades divididas a polícia é 
corresponsável pelos conflitos e enfrenta problemas sérios de legitimidade, pelo menos 
para os grupos vulneráveis. Nelas, a polícia é avaliada não tanto pelos seus méritos, mas 
por tudo que simboliza para os apoiadores do grupo dominante. Ao ser identificada aos 
detentores do poder, a polícia se confunde com os interesses do Estado e as mudanças 
introduzidas não são efetivas a menos que sejam acompanhadas de profundas 
transformações sociais. Nessas sociedades, a política de segurança pública consiste 
basicamente num policiamento de fronteiras e se limita a “cercar os bairros populares com 
uma espécie de cordão sanitário repressivo, lançando a polícia como cães sobre os pobres 
e protegendo as áreas nobres da cidade.” (SOARES, 2000, p. 45). 

O foco do policiamento se concentra na manutenção da ordem pública, que deve 
ser entendida como a preservação dos espaços públicos livres dos cidadãos “indesejados”, 
e não como a garantia dos direitos individuais dos cidadãos, que incluem o direito de 
manifestação do dissenso.  

Os protestos de 2013 no Brasil evidenciaram a necessidade de as forças da ordem 
se atualizarem. Algumas reuniões foram realizadas com representantes da polícia da 
Irlanda do Norte (LANGEANI, 2019) e resultaram na instituição de um mediador para 
facilitar o diálogo entre manifestantes e policiais pela polícia do Estado de São Paulo em 
2019. Temos muito a aprender com a experiência da Irlanda do Norte onde os conflitos se 
iniciaram em 1968 com manifestações de rua e por três décadas pareciam um problema 
insolúvel. Daí a importância que as pesquisas sobre o assunto adquiriram neste país e que 
relatamos a seguir. 

 

 
3 Este artigo e integra o projeto de pesquisa “Policing protests and the quality of democracy in Brazil and 

Northern Ireland”, com financiamento Newton Fund/British Academy (NAF2R2\100131), coordenado 
por Bruno Konder Comparato (Unifesp/Brasil) e John Topping (Queen’s University Belfast/Irlanda do 
Norte). Integram a equipe de pesquisa Claudia Moraes, Esther Solano e Liana de Paula (Unifesp), e Tim 
Chapman (University of Strathclyde/Scotland). 
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Policiamento da Ordem Pública na Irlanda do Norte 

O policiamento da (des)ordem pública há muito ocupa uma posição central no 
policiamento doméstico da Irlanda do Norte. Do movimento de direitos civis dos anos 60 
aos recentes distúrbios e disputas sobre desfiles em 2021 (CAMERON, 1969; 
MCDONALD, 2012a; 2012b; NI RIOTS..., 2021), a conflagração entre a polícia e as 
comunidades (ainda) divididas do país continua a simbolizar uma consequência aceitável 
e aparentemente inevitável de um país em transição, à medida que emerge do conflito 
para a paz (MULCAHY, 2006; SHIRLOW; MURTAGH, 2006). Mas também como parte da 
paisagem contemporânea, além dos eventos associados a "problemáticas" de policiamento 
associadas a desfiles e protestos, o policiamento no país deve também enfrentar situações 
"modernas" de ordem pública - tais como desordens relacionadas com o futebol e gestão 
da economia "da noite" (BAIRNER, 2000, 2002). Assim, pode-se observar que as situações 
de ordem pública e seu policiamento continuam a manter altos níveis de "interconexão" 
em vários contextos sociais, políticos e culturais na Irlanda do Norte - o que, por sua vez, 
afeta a forma como a polícia se relaciona com as comunidades no dia a dia. 

Grande parte do foco nas respostas aos distúrbios civis no país tem sido em 
aspectos mais técnicos do policiamento, especialmente em termos da força utilizada contra 
indivíduos e comunidades; o armamento e as táticas empregadas; juntamente com 
alegações de partidarismo político e práticas discriminatórias no controle e manutenção da 
ordem pública (BRYAN; JARMAN, 1999; COMMITTEE ON THE ADMINISTRATION OF 
JUSTICE, 1996, 1997; NI AOLAIN, 2000; RYDER, 1997; WEITZER, 1999). Mais 
recentemente, os desenvolvimentos organizacionais da polícia e as mudanças associadas 
às reformas sob a Comissão Independente de Policiamento na Irlanda do Norte (ICP) em 
1999 ajudaram a mudar este foco, com o Serviço de Polícia da Irlanda do Norte (PSNI) 
sendo considerado como um dos mais fiscalizados, responsáveis e cumpridores dos 
direitos humanos em todo o mundo (ELLISON, 2007; NORTHERN IRELAND POLICING 
BOARD, 2020; OVERSEEING..., 2007; TOPPING, 2008a, 2015).  Isto foi exemplificado no 
Comitê de Assuntos Internos da Câmara dos Comuns, após os tumultos do 'G20' na 
Inglaterra em 2009, que apontou o progresso e perguntou: “porque estas novas e 
atualizadas táticas [de ordem pública]... utilizadas pelo Serviço de Polícia da Irlanda do 
Norte não foram compartilhadas e adotadas nacionalmente [...]." (HOME AFFAIRS 
COMMITTEE, 2009, p. 7). 

Além disso, a criação de uma Comissão de Passeatas independente sob a Lei de 
Procissões Públicas (Irlanda do Norte) de 1998 ajudou a distanciar o PSNI da "política" de 
eventos de ordem pública contestados e controversos, especialmente aqueles associados 
com os tradicionais desfiles dos Legalistas/Orange Order e seus respectivos 
contraprotestos (BRYAN, 2000; HAMILTON, JARMAN; BRYAN, 2001). 

Entretanto, uma lacuna significativa no discurso institucional e acadêmico da 
polícia ao longo dos anos tem sido a perspectiva das próprias comunidades em relação ao 
policiamento da ordem pública (HAMILTON; JARMAN; BRYAN, 2001). Com exceção de 
algumas pesquisas limitadas ao longo dos anos sobre as percepções da comunidade sobre 
distúrbios civis (BYRNE, 2006; BRYAN; JARMAN, 1997; HALL, 2004; HANSSON, 2005; 
JARMAN, 2005; JARMAN; BRYAN, 2000), a maioria da literatura disponível tende 
principalmente a considerar perspectivas mais generalizadas da comunidade sobre 
policiamento e relações polícia-comunidade (BYRNE; MONAGHAN, 2008; ELLISON, 
2000; ELLISON; MULCAHY, 2001; MARTIN, 2021; TOPPING, 2008a, 2008b; TOPPING; 
BYRNE, 2012a, 2012b). Relacionado a esta lacuna analítica está o fato de que a definição de 
ordem pública raramente tem sido questionada no contexto da Irlanda do Norte, como 
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uma palavra de ordem para conflitos e desordem de todos os tipos, tanto em nível 
intercomunitário mais "horizontal", sectário; e de uma perspectiva mais "vertical", para 
denotar confronto e disputa entre a polícia e as próprias comunidades. E crucialmente, 
tem havido uma falha em analisar suficientemente o policiamento da ordem pública fora 
do tradicional "quadro" de desfiles e protestos – especialmente em termos de considerar a 
dinâmica que sustenta o potencial contínuo de formas mais esporádicas de incidentes de 
ordem pública dirigidos ao PSNI dentro das comunidades Legalista/Unionista e 
Nationalista/Republicana (CROWD..., 2012; JOURNALISTS..., 2019; MICHAEL..., 2012; NI 
RIOTS..., 2021; MCKEOWN, 2012; POLICE..., 2010). Isto ocorre especialmente no contexto 
de mais de quarenta dias de protestos e incidentes de desordem pública associados à 
disputa sobre o hasteamento da bandeira do Reino Unido em Belfast no final de 2012 
(KILPATRICK, 2013). 

 

Definindo a Ordem Pública Dentro de um Contexto Comunitário 

Na tentativa de fornecer uma definição de ordem pública a partir de uma 
perspectiva comunitária, e não técnica policial-institucional, um ponto de referência inicial 
é o fato de que a (des)ordem pública (em seu sentido mais amplo) tende a ser definida 
pelas reações a (respostas policiais) e consequências de eventos (ações comunitárias/de 
grupo) e não por causa desses eventos em si (REICHER; STOTT, 2011). De fato, o 
policiamento da (des)ordem pública na Irlanda do Norte é definido predominantemente 
através da aplicação retrospectiva de cômputos e "métricas" de desordem como um meio 
de organizar cadeias muitas vezes complexas de eventos e situações em uma ordem 
inteligível.  Assim, em níveis mais populares de compreensão, tais abordagens tendem a 
descontextualizar a dinâmica de causalidade e participação da comunidade em eventos de 
ordem pública (BAGGULEY; HUSSAIN, 2008); enquanto reduzem o foco do debate para 
táticas de policiamento "duras" ou "suaves" e "mentalidade de grupo", sem fazer referência 
a como as situações/eventos se desenvolveram (JARMAN, 2006b; MULCAHY, 2006). 

É importante observar que definir a ordem pública através de uma lente 
comunitária não é desculpar ou justificar as ações de indivíduos ou grupos.  Mas, ao 
contrário, tal abordagem tem a ver com proporcionar uma compreensão mais completa, 
especialmente quando se pode argumentar que, em certa medida, as ações policiais e 
governamentais podem contribuir para: “a desordem social e conflito... Todo governo é, 
portanto, levado a explicações que relacionam a violência [da desordem pública] apenas à 
natureza violenta dos desordeiros." (REICHER; STOTT, 2011, p. 116). 

Ao fornecer uma definição de ordem pública, pode-se observar que a propensão 
para tais situações na Irlanda do Norte, quer sejam entre comunidades ou dirigidas à 
polícia, são uma função do "espaço liminar" proporcionado como parte da natureza de 
transição política pós-conflito (SCHWEINGRUBER, 2000). Apesar do cessar-fogo paramilitar 
de 1994; do Acordo de Sexta-feira Santa de 1998; das reformas policiais do ICP em 1999; e 
da devolução dos poderes de polícia e justiça para Stormont4 em 2010, é a longa história de 
violência intercomunitária que, sem dúvida, transcende a "normalização" mais ampla do 
país – e que facilita a natureza regular e ritual da (des)ordem pública (BRADFORD et al., 
2019; JARMAN, 2006b; MARTIN, 2021). Em nível macro, o potencial da comunidade e/ou 
grupo para se envolver em desordem pode ser visto como uma “alternativa aceita” para lidar 
com questões sociais e políticas contestadas (MCALISTER; SCRATON; HAYDON, 2009).   

 
4 Sede da Assembleia da Irlanda do Norte (NT). 
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Mas também no nível local, a (des)ordem pública pode ser definida como parte 
de reivindicações “simbólicas” de grupo, onde eventos precipitantes são indicativos de 
tentativas anteriores fracassadas ou limitadas de resolver problemas comunitários 
(REICHER; STOTT, 2011; SCARMAN, 1981). De fato, este ponto tem particular relevância 
na Irlanda do Norte na medida em que as circunstâncias políticas relativamente 
estabelecidas e descentralizadas ainda são caracterizadas por contestações não resolvidas 
em torno do sectarismo, dos desfiles e da coesão comunitária (BYRNE; GORMLEY-
HEENAN; ROBINSON, 2012; BRADFORD et al., 2019; BRYAN, 2000; MORROW, 2006; 
TOPPING, 2015).   

Por um lado, as evidências sugerem que a (des)ordem pública no país tem sido 
consistentemente definida através de sua inevitabilidade, especialmente dentro das 
comunidades socioeconômicas marginalizadas Legalistas e Republicanas – como uma 
questão simplesmente a ser policiada ou administrada (BYRNE; MONAGHAN, 2008; 
JARMAN, 2004, 2008). Assim, a ordem pública a partir desta perspectiva é, por padrão, 
definida como uma questão policial/de segurança, e não social. E, por outro lado, a ordem 
pública pode ser definida como uma consequência ou função dos "desacordos" políticos 
que persistem no país, onde mesmo a própria natureza da autoridade política sempre foi 
um ponto de discórdia na Irlanda do Norte (RUBBRIDGER; REES, 2011; REICHER; 
STOTT, 2011). Portanto, com eventos e situações de ordem pública incapazes de adquirir 
implicações sociais mais amplas além dos limites de sua própria inevitabilidade, por 
definição eles são um fenômeno a ser administrado e policiado, não resolvido 
(CAMPBELL, 1993; KING; BREASLEY, 1996). 

Mas ao nos afastarmos de algumas das questões mais amplas de definição da 
ordem pública na Irlanda do Norte, é de notar que o termo ordem pública dá um grau de 
coerência superficial às circunstâncias subjacentes e abrangentes que contribuem para tais 
eventos e situações (NEWBURN, 2003). A este respeito, definir simplesmente ordem 
pública no país sem referência a histórias e relações recentes de violência é implicar, ou 
tentar definir ordem pública, como algo sem sentido (REICHER et al., 2007). Da mesma 
forma, tentativas de produzir definições gerais de ordem pública através de 
“justificativas” ou explicações políticas funcionam na “falsa suposição de que 
simplesmente porque as ações aparentemente têm a mesma forma, então elas devem ser 
explicadas pelas mesmas causas ou por causas semelhantes” (BAGGULEY; HUSSAIN, 
2008, p. 36). É, portanto, apropriado examinar algumas das sutilezas associadas às 
variações da ordem pública além dessas definições generalizadas. 

Em termos de (des)ordem pública relacionada a desfiles e marchas no país, como 
a forma mais visível de confronto e disputa no país (BRYAN, 2000; HALL, 2004), tais 
eventos podem ser classificados como ordem pública “controlada”, com (geralmente) 
algum grau de organização, participantes familiarizados com a polícia, cursos de ação 
previsíveis e abordagens proativas de gestão (WADDINGTON, 2007).  E embora muita 
atenção, para não mencionar os recursos policiais, seja dedicada a esses eventos, além das 
já conhecidas imagens de policiais "paramentados" envolvidos em confrontos, tais 
eventos se tornaram de fato menos controversos na última década na Irlanda do Norte. 
Portanto, além de surtos esporádicos de violência e desordem, eventos e situações 
"controladas" de ordem pública podem ser definidos através da "manutenção da ordem" e 
não através de desordem, onde o PSNI geralmente não aplicará o rigoroso estado de 
direito e negociará em campo em contrapartida a acordos e melhores resultados possíveis 
(NOAKES; KLOCKERS; GILLHAM, 2005; WADDINGTON, 1996). 
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Entretanto, abaixo do nível macro das marchas e desfiles como eventos de ordem 
pública “controlados”, as comunidades em toda a Irlanda do Norte ainda mantêm uma 
capacidade de se engajar em uma ordem pública “transgressiva”, definida como incidentes 
mais esporádicos onde os envolvidos muitas vezes não estão familiarizados com a polícia, 
não estão dispostos a cooperar e estão preparados para desafiar a polícia pelo controle do 
espaço público (WADDINGTON, 2007). É, no entanto, dentro destes contextos tão específicos 
e mais localizados, nos quais a violência e a desordem, seja entre comunidades ou dirigida 
à polícia, que podem ser observados desafios adicionais para a definição da ordem pública 
(BYRNE; MONAGHAN, 2008; JARMAN, 1999; JARMAN; O'HALLORAN, 2000). 

Com evidências recentes que apontam para relações político-comunitárias tensas 
e dificuldades em proporcionar policiamento à comunidade pelo PSNI, a ordem pública 
em sentido transgressivo pode ser definida como resultado de dois fatores (BRADFORD 
et al., 2019; TOPPING; BYRNE, 2012a): primeiro, tanto as comunidades Legalista quanto a 
Republicana tendo histórias de relações conflituosas com a polícia, podem ter problemas 
para se dissociar das experiências de policiamento "passadas" não percebendo o 
policiamento "novo" como parte da visão do ICP (TOPPING, 2008b, 2015). A este respeito, 
o potencial para a ordem pública pode ser influenciado pela entrega contínua de 
operações policiais "familiares", tais como patrulhas em Land Rovers blindados, 
alimentadas ainda mais pela violência embutida e tolerada contra a polícia (BYRNE; 
MONAGHAN, 2008; ELLISON, 2000; MULCAHY, 2006; POLICE..., 2021).   

Em segundo lugar, e em um ponto relacionado, onde tal potencial de ordem 
pública transgressiva existe, isto, por sua vez, forma naturalmente e pré-forma respostas 
de policiamento em nível local (STOTT, 2009). Portanto, com o policiamento em tais áreas 
mais orientado a manter uma capacidade de lidar com situações de ordem pública, respostas 
mais robustas de policiamento tornam-se a principal experiência comunitária, juntamente 
com as percepções de assédio, serviço deficiente e atitudes da polícia, reforçando o problema 
original de dissociação (BYRNE; MONAGHAN, 2008; BYRNE; CONWAY; OSTERMEYER, 
2005; MCALISTER; SCRATON; HAYDON, 2009; MCVEIGH, 1994). Assim, confrontados 
com as maiores preocupações com eventos “controlados” de ordem pública, tais “queixas 
cotidianas de ordem pública” não conseguem encontrar uma audiência com outras 
comunidades, mecanismos políticos ou de policiamento, o que, por sua vez, alimenta o 
potencial de incidentes de ordem pública de atuar como um desafio à legitimidade e 
autoridade da polícia a nível local (MULCAHY, 2006; WADDINGTON, 2003). 

Entretanto, tendo tentado apresentar uma definição funcional de policiamento da 
ordem pública dentro de um contexto comunitário na Irlanda do Norte, fica claro que a 
contingência e o contexto de desordem pública é um importante ponto de partida como 
parte do enquadramento e definição de tal atividade além da violência e do conflito em 
si. Como observado anteriormente, as tentativas de explicar a ordem pública não devem 
ser confundidas com a justificação da perturbação e dos danos causados à sociedade em 
geral. Mas definir mais completamente a ordem pública é ir além das teorias populistas 
de "multidões loucas", violência recreativa e um foco excessivamente limitado aos 
desfiles, e avançar para entendimentos mais estruturados de oportunidades, mobilizando 
dinâmicas e processos de enquadramento (DELLA PORTA; DIANI, 1999). De fato, é 
somente a partir desta perspectiva que podemos começar a nos afastar de ver a 
(des)ordem pública em todas as suas formas e o seu “enraizamento” na Irlanda do Norte 
como um sintoma de problemas sociais e políticos mais amplos com raízes na história 
recente, para os quais uma definição e uma resposta de policiamento técnico só nos 
proporcionará uma medida de segurança pública de curto prazo e onerosa. 
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Explicando a (Des)Ordem Pública 

Tendo estabelecido que não existe uma definição simples de ordem pública 
quando confrontada com o complexo conjunto de dinâmicas que sustentam as propensões 
à violência e desordem na Irlanda do Norte, é importante, portanto, estabelecer uma 
explicação mais holística da (des)ordem pública em si. 

Como aludido anteriormente, o termo ordem pública é um termo significativamente 
generalizado, aplicado a todo e qualquer tipo de interação entre encontros de indivíduos – 
seja em sentido contido ou transgressivo – e a polícia. Mas, em muitos aspectos, falar 
simplesmente de ordem pública, multidões ou violência é ignorar a diversidade objetiva 
de atitudes, opiniões e intenções trazidas a tais contextos (BAGGULEY; HUSSAIN, 2008). 
Aqui, tal entendimento generalizado e populista sobre situações do tipo ordem pública se 
baseia no que Reicher e Stott (2011) chamariam de psicologia “clássica” da multidão, ou 
teoria das 'multidões loucas'. Inerente a tais entendimentos é uma suposição de que 
grupos de indivíduos e/ou multidões são necessariamente irracionais, perigosos e abertos 
à exploração, não obstante a crença de que multidões são de alguma forma uma única 
entidade psicológica (REICHER, 1996; REICHER, 2001; STOTT, 2009). 

A pesquisa empírica (REICHER; STOTT, 2011; REICHER et al., 2004; REICHER et 
al., 2007) deu lugar a entendimentos mais detalhados e sofisticados das situações de ordem 
pública, analisados através do que é chamado de Modelo Elaborado de Identidade Social 
(ESIM). Aqui, o ESIM apresenta dois aspectos fundamentais. Primeiro, que além das 
aglomerações que agem simplesmente como multidões loucas, elas possuem uma gama de 
"identidades" sociais, intenções e disposição para entrar em conflito com outras, que não 
são estáticas nem fixas. Assim, há uma necessidade de diferenciar entre multidões "físicas" 
e multidões "psicológicas" – e, lateralmente, entender quais processos e dinâmicas podem 
"fundir" essas formas separadas de multidões em ação coletiva (ou não), especialmente onde:  
 

A ação da multidão não é aleatória e descontrolada, mas é um espelho fiel 
das crenças sociais dos grupos envolvidos [...] mesmo quando as multidões 
são violentas, a natureza dessa violência – tanto os alvos escolhidos 
quanto a forma dos ataques contra eles – refletem sistemas de crenças 
vigentes na comunidade em questão (REICHER et al., 2007, p. 407). 

 

Na segunda afirmação relacionada da ESIM, qualquer explicação de ordem 
pública deve incluir também a presença e as ações da polícia (DELLA PORTA; REITER, 
1998). Afastando-se de um foco positivista nas multidões propriamente ditas, as causas da 
(des)ordem pública têm tradicionalmente recaído sobre a 'máfia', excluindo o emprego de 
ações policiais e, portanto, estratégias para lidar com a ordem pública (REICHER et al., 
2007). Tal posição relacionada à dinâmica policial também estaria dentro do pensamento 
ESIM, na medida em que a saliência psicológica de grupos e multidões depende da 
existência do "outro", que não necessariamente tem que estar fisicamente presente em um 
evento. Portanto, onde “o outro” é a polícia, táticas e estratégias podem ser vistas como 
essenciais para potencialmente mudar ou influenciar a natureza da identidade social de 
uma multidão (REICHER, 2001; STOTT, 2009), o que por sua vez sugeriria que incidentes 
e eventos de ordem pública, da perspectiva da comunidade, têm o potencial de serem 
influenciados onde é possível desenvolver processos que identifiquem fatores de 
mitigação e escalada (STOTT; REICHER, 1998). Como descrito sucintamente por Drury e 
Reicher (2000, p. 598), além das ações e intenções de multidões e grupos, devemos 



 

 

E-ISSN: 2176-6665 

 BRUNO K. COMPARATO; JOHN TOPPING I Policiamento de Manifestações no Brasil e as Lições da Irlanda do Norte                                            475 

considerar a questão de quais ações de policiamento "unificam a multidão, e criam as 
condições sob as quais os moderados acabam se aproximando de uma posição extrema 
enquanto os "extremistas" permanecem na mesma posição". 

Além do ESIM, também é importante examinar alguns dos fatores mais 
localizados que poderiam se encaixar amplamente nas explicações de ordem pública.  No 
nível da Irlanda do Norte, Mulcahy (2006) argumenta que muitos distúrbios públicos 
menores, do tipo transgressivo, podem estar ligados aos eventos mais importantes 
(controlados). Em referência específica a desfiles e protestos de todos os tipos, Jarman 
(2007) argumenta ainda que tais eventos tendem a marcar a identidade pública coletiva, 
fornecendo tanto solidariedade comunitária quanto simbolismo para denotar “diferença” 
para “o outro”. Assim, usando a perspectiva de Innes (2004) "sinalização de crimes", os 
"eventos desencadeantes" de ordem pública do tipo controlado podem ser usados para 
justificar ou desenvolver eventos e situações transgressivas em nível local.   

Em essência, portanto, é o "efeito cascata" de eventos simbólicos, controlados sobre 
atitudes locais, que têm o poder de criar a saliência necessária de grupos psicológicos pré-
formados para se engajar na (des)ordem pública. Em outro nível, também é possível 
argumentar através da ESIM, que o poder das experiências coletivas negativas da polícia 
pode desempenhar um papel na precipitação (ou não) do potencial de desordem 
(MULCAHY, 2006; MCVEIGH, 1994). Com experiências diretas, indiretas ou de segunda 
mão do "outro" (comunidade ou polícia) como ponto de referência, estas por sua vez 
podem ser invocadas como, ou relacionadas a "eventos desencadeantes (como acima) que 
podem ser usados para traduzir tais experiências em ação no campo, possivelmente 
justificando violência e desordem na mente do grupo. Isto se refere particularmente à 
evidência de experiências negativas dos jovens com o policiamento na Irlanda do Norte 
(TOPPING; BRADFORD, 2020), especialmente em comunidades marginalizadas e/ou com 
relações limitadas ou tensas com a polícia, na medida em que:  

 
Os jovens, que cresceram em comunidades que haviam demonizado a 
polícia e até certo ponto legitimaram e justificaram o uso da força, 
precisam de pouco incentivo para atirar projéteis e bombas de gasolina 
em policiais e seus veículos (BYRNE; JARMAN, 2011, p. 435).   

 

A este respeito, o contato entre os jovens e a polícia em tais áreas, particularmente 
as comunidades Legalistas e Republicanas da classe trabalhadora, pode resultar em 
violência e desordem dirigidas à polícia ao invés da presença policial desestimulando tais 
eventos (BYRNE; CONWAY; OSTERMEYER, 2005; HANSSON, 2005; JARMAN, 2005, 
2006a e b; MCALISTER; SCRATON; HAYDON, 2009). Tais explicações localizadas da 
ordem pública têm ainda o potencial de serem exacerbadas onde, dentro de áreas de 'linha 
dura' e espaços contestados, a orquestração paramilitar pode atrair mais jovens do local 
para se envolverem em desordem (BYRNE; JARMAN, 2011; COWNIE, 2008; LEONARD, 
2008, 2010; REICHER; STOTT, 2011). 

Em resumo, é claro que uma série de influências contribuem para um processo de 
escalada da ordem pública (e, portanto, de desescalada). Aceitar, mesmo de forma limitada, 
que a propagação da violência da ordem pública da perspectiva da comunidade/grupo é mais 
complexa do que simplesmente a violência em si, é ir além do foco restrito da teoria das 
"multidões loucas" e fornecer a base para uma compreensão mais detalhada da heterogeneidade 
das situações de ordem pública; e melhorar o potencial da estratégia policial para influenciar 
os resultados (WADDINGTON, 2000). Tal abordagem pode ainda permitir análises mais 
sofisticadas de como a ordem pública é influenciada: dinâmica estrutural da interação 
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comunidade/polícia e percepções/atitudes da polícia; relações políticas e ideológicas entre 
comunidades e polícia na medida em que a questão da legitimidade possa ser compreendida; 
dinâmica cultural entre diferentes comunidades e polícia em termos do nível de adaptação 
desta aos comportamentos da comunidade/grupo; fatores situacionais, tais como espaços 
disputados que são mais propensos à violência; e fatores interativos por meio dos quais a 
importância da interação entre a polícia e a comunidade é gerenciada no sentido de 
mitigar o potencial de desordem (WADDINGTON; JONES; CRITCHER, 1987). 

Deve-se notar que tal explicação certamente não trata de policiamento diferenciado 
onde a ameaça da ordem pública necessita de formas particulares de resposta policial. No 
entanto, ela fornece um modelo de entendimento onde o fundamento pode ser estabelecido 
entre a polícia e as comunidades/grupos para melhorar as relações, ou pelo menos mitigar 
o potencial de suposições e reações (tanto da polícia quanto das comunidades/grupos) que, 
nas palavras de Reicher e Stott (2011), pouco faz, exceto replicar e reforçar as dinâmicas que 
levam à escalada das situações de ordem pública em primeiro lugar. 

 

Policiamento da (Des)Ordem Pública 

Em nível organizacional, pode ser entendido que uma variedade de fatores inter-
relacionados pode determinar respostas policiais a incidentes e eventos de ordem pública, 
tais como: estruturas legais; culturas policiais; planejamento organizacional; contextos 
políticos; inteligência comunitária; análise de impacto comunitário; e padrões de interações 
anteriores. Assim, esse "conhecimento" policial cumulativo determinará, em última 
instância, as respostas à situação de ordem pública (STOTT, 2009). Embora muitas dessas 
dinâmicas, tais como estruturas legais e planejamento permaneçam relativamente estáticas, 
fatores mais “fluidos”, tais como cultura/atitudes policiais e padrões de interação, servem 
para influenciar ainda mais o contato em campo da ordem pública. Como Reicher et al. 
(2007) ilustram, existem níveis similares de culturas violentas entre os torcedores escoceses 
e ingleses em partidas e eventos internacionais, mas são os torcedores ingleses que tendem 
a se envolver em confrontos mais violentos em geral. Argumenta-se que tais resultados 
diferenciados se baseiam em reputações e percepções – e, portanto, tratamento e táticas 
utilizadas pela polícia (e torcedores rivais). Baseando-se no ESIM, embora não perdoando 
de forma alguma a intenção de conduta violenta, a lógica do modelo sugeriria que um foco 
nas ações contributivas da polícia em situações (potenciais) de ordem pública deveria, pelo 
menos, ser considerado. 

Além disso, é vital para a polícia reconhecer que multidões e grupos, seja como 
parte de situações de ordem pública transgressivas ou controladas, não são normalmente 
reuniões "formalizadas", que possuem estruturas hierárquicas com comunicação e 
estratégia. Portanto, tanto o "excesso de planejamento" quanto o policiamento com atitudes 
pré-concebidas podem induzir ao que Jefferson e Grimshaw (1984) chamariam de uma 
"mentalidade de cerco", na qual uma previsão autoconcretizada de esperar-se por 
problemas será mantida pela polícia, presumindo-se que a intenção das multidões e grupos 
é de desordem. Aqui, a educação dos policiais quanto às normas culturais de determinadas 
áreas ou às intenções/atitudes dos grupos em relação à polícia deve ser parte integrante do 
"processo" de policiamento da ordem pública (REICHER et al., 2007). 

Ao se considerar outros aspectos organizacionais quanto ao policiamento da ordem 
pública no PSNI, o argumento anterior sugere que o treinamento de oficiais, além das 
questões legais e táticas operacionais, pode desempenhar um papel fundamental na interação 
com grupos e multidões em incidentes de ordem pública. Como parte da consideração desta 
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questão, sugere-se que há, na melhor das hipóteses, uma interação mínima entre o 
treinamento de oficiais para a ordem pública e a dinâmica do comportamento das 
multidões, tal como entendido através da ESIM (STOTT, 2009). Nesses casos, a propensão 
(tanto para incidentes controlados quanto transgressivos) da polícia para impor um "destino 
comum" a uma multidão ou grupo tem o potencial de gerar conflito; ao mesmo tempo em 
que levanta questões de legitimidade policial (REICHER et al., 2007). No entanto, embora 
não se deva pressupor rumos de ação policial operacional conforme considerado necessário 
pelos comandantes da polícia, pode-se sugerir que, organizacionalmente, as organizações 
policiais devem entender as implicações de suas táticas de ordem pública a partir da 
perspectiva da multidão (JARMAN, 2006a; SCHWEINGRUBER, 2000). 

De fato, a grande maioria da literatura de ordem pública aponta que o uso 
desproporcional ou indiscriminado da força pela polícia é o principal culpado por gerar 
reações violentas de grupos e multidões (REICHER, 1996; STOTT, 2009; WADDINGTON, 
2007). Quer faça parte do policiamento transgressivo ou controlado da ordem pública, tal 
uso da força tem o efeito de redefinir um senso de unidade em multidões, grupos e 
comunidades, aumentando a percepção de que o conflito e a desobediência são um curso 
de ação legítimo. Como observado por Stott (2009, p. 8), a polícia deve compreender o 
processo psicológico e social que torna possível a (des)ordem pública emergir como 
resultado de formas específicas de interações em nível de grupo que são principalmente e 
inadvertidamente iniciadas por respostas táticas da polícia. Assim, tais cadeias de eventos 
tendem a reforçar as percepções policiais das visões de “multidões clássicas” que 
possivelmente já estejam consolidadas (STOTT; REICHER, 1998). 

Relacionado a isto está também o conceito do 'modelo de gestão negociada' (NMM) 
de lidar com incidentes de ordem pública, uma relação próxima à do modelo “Sem 
Surpresas” (JOINT COMMITTEE ON HUMAN RIGHTS, 2009; MCCAUSLAND, 2007). Em 
nível conceitual, o NMM defende que a polícia deve visar facilitar o comportamento 
pacífico; fornecer respostas táticas graduais; utilizar abordagens baseadas em informações 
para alcançar o diálogo e a comunicação; e evitar o uso indiscriminado da força (REICHER; 
STOTT, 2011). Podemos considerar a abordagem "Sem Surpresas" como englobando tais 
princípios, além de ser apoiada pelo que pode ser concebido como considerações de 
policiamento mais holísticas, "eticamente fundamentadas", estabelecidas dentro dos 
direitos humanos, responsabilidade e "policiamento com a comunidade", conforme 
definido pelo PIC (1999).   

No entanto, vinculada aos princípios da ESIM, a NMM visa principalmente 
maximizar e facilitar os objetivos legítimos de multidões e grupos.  E, embora tal 
abordagem possa ser mais favorável para conter, ao invés de transgredir, situações de 
ordem pública, “o objetivo é configurar as interações entre a polícia e a multidão de forma 
a levar os membros pacíficos da multidão a se posicionarem junto com a polícia e em 
oposição às facções violentas [...]” (REICHER et al., 2007, p. 410). Finalmente, onde a polícia 
pode ser vista como facilitadora e não adversária, ela pode ajudar na autorregulação da 
multidão (STOTT et al., 2011). 

Embora além dos aspectos teóricos relacionados com o modelo NMM ou 'Sem 
Surpresas', uma série de desafios são colocados para o PSNI em virtude das circunstâncias 
únicas que sustentam as questões de ordem pública na Irlanda do Norte em um nível 
prático. Por um lado, pelo menos para eventos de ordem pública controlados, pode-se 
argumentar que o processo NMM foi, até certo ponto, retirado das mãos do PSNI em 
virtude da Comissão de Passeatas (PARADES COMMISSION, 2021). Como um órgão 
estatutário projetado para fazer determinações sobre desfiles e protestos, ele efetivamente 
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retira o PSNI dos processos mais amplos de negação/facilitação, "pré-formatando" suas 
ações para cumprir essas determinações (JARMAN, 2003). Por outro lado, as evidências 
sugerem que o potencial facilitador do NMM no país é realmente mediado através de uma 
gama de atores além do PSNI, incluindo a Comissão de Passeatas, políticos, trabalhadores 
e organizações comunitárias assim como atores paramilitares (JARMAN; BRYAN, 2000; 
JARMAN, 1997, 2003).  Portanto, é possível que, de uma perspectiva comunitária, as 
intenções e objetivos do PSNI a partir de uma perspectiva NMM, possam ser mal 
interpretadas à medida que são refratadas através de tais intermediários. 

Além dos eventos de ordem pública do tipo controlado, os incidentes de ordem 
pública transgressivos também colocam problemas para o PSNI como parte do NMM.  
Com muitos dos princípios do NMM ligados aos do policiamento comunitário, a extensão 
limitada em que o policiamento comunitário está sendo realizado dentro de certas 
comunidades da Irlanda do Norte tem, portanto, implicações para o policiamento da 
ordem pública (BYRNE; MONAGHAN, 2008; TOPPING, 2008b; BRADFORD et al., 2019). 
De fato, onde o policiamento comunitário não está sendo realizado, ou feito apenas de 
forma limitada, as relações necessárias em nível comunitário para facilitar a interação 
político-comunitário, a compreensão mútua, a comunicação e o diálogo de forma mais 
geral são reduzidos (WADDINGTON, 2007). Assim, juntamente com a atual ameaça 
terrorista "severa" que restringe ainda mais a prestação de policiamento comunitário pelo 
PSNI, uma resposta de policiamento da ordem pública torna-se o padrão. Além disso, o 
policiamento da ordem pública torna-se então a experiência "comum" do policiamento; o 
que leva à percepção de que está sendo imposto um "destino comum", uma abordagem de 
policiamento geral da ordem pública; e que, por sua vez, pode então alimentar a 
legitimação de hostilidades pré-existentes e atitudes negativas em relação ao PSNI 
(JEFFERSON, 1990). 

Como parte das reflexões sobre o policiamento da ordem pública, as lições da 
Irlanda do Norte apontam para o fato de que a compreensão mútua entre a polícia e as 
multidões/grupos é vital para limitar o potencial de desenvolvimento ou escalada de 
incidentes e eventos de ordem pública. Como Reicher e Stott (2011) sugerem, um 
'entendimento comunicativo', seja através de treinamento policial, táticas utilizadas ou 
informando grupos/populações de ações, é um alicerce necessário para mitigar a dinâmica 
relacionada com o potencial de (des)ordem pública. Com o advento das mídias sociais, 
surgem caminhos ainda não testados para melhorar o fluxo de informações e 
entendimentos entre a polícia e a população (REILLY, 2011). Essa pode ser uma avenida 
para a comunicação e o monitoramento de grupos e multidões em tempo real com 
potencial para uma abordagem mais frutífera e instantânea do que por meio de canais de 
comunicação tradicionais. Com os canais de notícias tradicionalmente usados pelo PSNI 
como um meio de comunicação do policiamento após os fatos – que também tem seus 
conflitos (FIVE..., 2012; NEWS..., 2011) – as mídias sociais representam mais uma 
possibilidade para o PSNI manter a propriedade e influência dos "entendimentos 
comunicativos". 

Para obter uma compreensão mais matizada do policiamento da ordem pública, é 
preciso considerar que a ordem pública não deve ser concebida apenas em termos de 
policiamento "duro" ou "suave" como nos debates populistas, mas em termos de processo 
de como a desordem pode ser evitada. A este respeito, foi o 3º Relatório sobre as 
Recomendações 69 e 70 do ICP (PATTEN..., 2002) que afirmou a importância de 
desenvolver abordagens de ordem pública e policiamento comunitário de forma conjunta 
- como duas áreas interligadas de policiamento na Irlanda do Norte. Apoiando esse ponto 
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de vista, uma análise mais ampla da literatura até o momento sugere que quanto mais 
próxima a polícia estiver de eventos e comunidades, maior será o potencial para ampliar a 
ordem em vez de criar desordem (REICHER; STOTT, 2011). A questão de como melhor 
alcançar este conjunto dentro da complexidade de uma realidade como a da Irlanda do 
Norte é, portanto, fundamental para muitas comunidades que suportam o impacto dos 
eventos de ordem pública, especialmente nas áreas onde o policiamento espelha em 
grande parte o estilo de policiamento de ordem pública reativo, característico do conflito, 
embora em um contexto de relativa paz (TOPPING, 2015). 

 

Os Artigos desse Dossiê 

O dossiê se inicia com o artigo “Dinâmicas da ação repressiva: o policiamento a 
protestos no Rio Grande do Sul (1970-2015)”, no qual Eduardo Georjão Fernandes e 
Camila Farias da Silva abordam a questão a partir da interação entre movimentos sociais e 
instituições estatais. A metodologia de Análise de Eventos de Protestos, empregada pelos 
autores, é também utilizada por outros pesquisadores, como Luciana Tatagiba (Unicamp) 
e Angela Alonso, Débora Alves Maciel e Rafael de Souza (Cebrap), para a construção de 
bancos de dados sobre protestos e ação policial. 

Em seguida, Mariana Pinto Zoccal mostra, no artigo “Abordamos de forma 
indiscriminada: análise dos repertórios de policiamento acionados no Caso Centro 
Cultural São Paulo”, que as estratégias da Polícia Militar de São Paulo incluem a 
infiltração de agentes do Exército nas manifestações, o que é revelador sobre as 
representações sociais e a legitimidade contestada que a polícia atribui aos protestos. 

No terceiro artigo, “Notes on the criminalization of social movements in Latin 
America: examples from Brazil and Mexico”, Simone da Silva Ribeiro Gomes, Roxana 
Cavalcanti e Carlos de Jesús Gómez Abarca abordam a relação entre estados e movimentos 
sociais na América Latina a partir da criminalização dos protestos nesses dois países.  

Por fim, o dossiê se encerra em grande estilo com um ensaio fotográfico de Sérgio 
Silva, que perdeu a visão do olho esquerdo ao ser atingido por uma bala de borracha 
disparada pela Polícia Militar de São Paulo enquanto fazia um trabalho de reportagem. Ele 
representa as 837 pessoas feridas nos protestos de 2013, dentre as quais 117 eram jornalistas 
(PROTESTOS..., 2014). Todos os artigos foram submetidos pelo portal de periódicos da 
UEL e avaliados pelos pareceristas da revista Mediações, a quem muito agradecemos. 
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